PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2011. Altera dispositivos da Lei nº 1.718, de 19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o “Estatuto dos Servidores da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Municipais” e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do chefe do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar lei que “altera dispositivos da Lei nº 1.718, de 19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o “Estatuto dos Servidores da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Municipais” e dá outras providências.






O projeto tem por objetivo atender reivindicação dos servidores propiciando mais tempo para que eles possam tratar de seus  assuntos particulares, trazendo de volta o período que anteriormente era previsto no Estatuto e que foi reduzido para um ano prorrogável por mais um na administração anterior, e ainda, atendendo acordo com o SINDSERV.






A matéria é de interesse e da competência do Município, conforme Lei Orgânica Municipal, a saber:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”.






Embora especificamente a Lei Orgânica não traga dispositivo nesse sentido, a verdade é que o tema é de interesse do Município e merece ser analisado pelo Plenário.






À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 23 de agosto de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

